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AVISO DE LICITAÇÃO
UASG – SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Modalidade: Pregão eletrônico nº 90.107/2025 Nº Processo: 060.00024949/2024-67
Objeto: Aquisição e instalação de portas de vidro automatizadas com sistema integrado de controle de acesso para o 
Instituto de Criminalística
Total de Itens Licitados: 01
Valor total da licitação: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
Disponibilidade do edital: 14/11/2025 Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Rua Moncorvo Filho, 410 - Butantã - São Paulo - SP - CEP 05507-060
Link do PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 14/11/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 01/12/2025 às 10h30min  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral Ordinária Anual de Prestação de Contas Exercício 2024 - O 
Sindicato dos Trabalhadores em Serviço Público do Município de Osasco e Região - SINTRASP, por seu 
presidente infra-assinado, nos termos dos artigos 19 e 23 do estatuto social, convoca todos os servidores 
públicos municipais de Osasco, para participar de Assembleia Geral Ordinária que será realizada em sua 
sede situada na Rua José Bacarelli, 109, Vila Campesina, Osasco, SP, CEP 06023-040, em 18 de novem-
bro de 2025 (terça-feira), às 17 horas, em primeira convocação, caso não seja atingido o quórum estatutário 
a assembleia será realizada em segunda convocação trinta minutos mais tarde, às 17h30, com a seguinte 
ordem do dia: 1) Nos termos do artigo 41, letra ‘d’, combinado com o artigo 23 do estatuto social, deliberação 
sobre a prestação de contas da diretoria exercício 2024, relativas ao período de 1º de janeiro de 2024 a 31 
de dezembro de 2024. Osasco, 6 de novembro de 2025. Jessé de Castro Moraes - Presidente.

Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε δα Ρεγιο 
Μετροπολιτανα δε Χαmπινασ � ΧΙΣΜΕΤΡΟ Ηολαmβρα 
ΧΝΠϑ ν≡ 19.947.645/0001−64 ΕΞΤΡΑΤΟ DΕ 
ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο � ΕDΙΤΑΛ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο ΠΡΕΓ℘Ο 
ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 02/2025 � ΧΙΣΜΕΤΡΟ ΗΟΛΑΜΒΡΑ 
Ο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ 
DΑ ΡΕΓΙ℘Ο ΜΕΤΡΟΠΟΛΙΤΑΝΑ DΕ ΧΑΜΠΙΝΑΣ − 
ΧΙΣΜΕΤΡΟ ΗΟΛΑΜΒΡΑ, ινσχριτο νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 
19.947.645/0001−64, τορνα πβλιχο θυε ρεαλιζαρ〈 α 
λιχιταο να mοδαλιδαδε πρεγο ελετρνιχο, ν≡ 02/2025, 
Προχεσσο ν≡ 24/2025 � ΧΙΣΜΕΤΡΟ Ηολαmβρα, 
τιπο: mενορ πρεο γλοβαλ; mοδο δε δισπυτα: αβερτο. 
Πλαταφορmα υτιλιζαδα νο χερταmε: Λιχιτα Μαισ Βρασιλ. 
Οβϕετο: χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα 
οργανιζαο ε απλιχαο δε σελεο πβλιχα παρα 
πρεενχηιmεντο δε εmπρεγοσ δο θυαδρο γεραλ δο 
ΧΙΣΜΕΤΡΟ Ηολαmβρα, χοmπρεενδενδο α ελαβοραο 
δε εδιταισ, χαδαστραmεντο δε χανδιδατοσ, αν〈λισε δασ 
ινσχρι⌡εσ, πρεπαρο δο εδιταλ δε χονϖοχαο παρα ασ 
προϖασ, πρεπαρο, ιmπρεσσο, ε απλιχαο δασ προϖασ 
εσχριτασ ε πρ〈τιχασ (σε ηουϖερ), χορρεο δασ προϖασ 
πορ λειτυρα ⌠τιχα, απρεσενταο δο ρεσυλταδο ε ρεσποστα 
α εϖεντυαισ ρεχυρσοσ, χονφορmε εσπεχιΞχα⌡εσ mνιmασ 
δεταληαδασ νο ΑΝΕΞΟ Ι � Τερmο δε Ρεφερνχια, παρτε 
ιντεγραντε δο πρεσεντε Εδιταλ. Ο χερταmε σερ〈 ρεγιδο πελα 
Λει Φεδεραλ ν.≡ 14.133/2021, πελα Λει Χοmπλεmενταρ ν.≡ 
123, δε 14 δε δεζεmβρο δε 2006. Πραζο δε ρεχεβιmεντο 
δασ προποστασ: δε 18 δε νοϖεmβρο δε 2025 ◊σ 8η ατ 
04 δε δεζεmβρο δε 2025 ◊σ 9η. Ινχιο δα σεσσο δε 
δισπυτα δε πρεοσ: 04 δε δεζεmβρο δε 2025, ◊σ 10η. 
Dισπονιβιλιζαο δο Εδιταλ: α παρτιρ δε 17 δε νοϖεmβρο 
δε 2025, ατραϖσ δο σιτε: ωωω.χισmετρο.χοm.βρ ου 
ωωω.λιχιταmαισβρασιλ.χοm.βρ. Dεmαισ ινφορmα⌡εσ ου 
δϖιδασ εm ρελαο αο χερταmε ποδεm σερ ενϖιαδασ αο 
ΧΙΣΜΕΤΡΟ Ηολαmβρα πελο ε−mαιλ λιχιταχαο≅χισmετρο.
σπ.γοϖ.βρ. Ηολαmβρα, 14 δε νοϖεmβρο δε 2025. Ανα δε 
Ελισαβετε Φιλοmενο, Συπεριντενδεντε δο ΧΙΣΜΕΤΡΟ 
Ηολαmβρα

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
GRÁFICAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO
Sede Social e Administrativa: Rua Auriflama, nº 4546 - Jardim Santa Lucia

São José do Rio Preto - SP
ELEIÇÕES SINDICAIS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente EDITAL faço saber que nos dias 01 e 02 de Dezembro de 2025, respectivamente no 
horário das 8:00 às 16:00 horas, na Sede Social e Administrativa deste Sindicato, sita à Rua Auriflama 
nº 4546 - Jardim Santa Lúcia, em São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com a base territorial 
composta pelas cidades de: Auriflama, Barretos, Catanduva, Estrela D’Oeste, Fernandópolis, Jales, 
José Bonifácio, Mirassol, Monte Aprazível, Novo Horizonte, Neves Paulista, Nova Granada, Olímpia, 
Palestina, Santa Adélia, Santa Fé do Sul, São José do Rio Preto, Tanabi e Votuporanga, e, nas 
seguintes empresas, a saber: “EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - Afonso Rio Preto Embalagens Ltda.-
ME, na Rua José Scamardi, nº 44 - Anexo 02 - Distrito Industrial; Albert Gráfica Ltda., na Rua São 
Domingos, nº 539 - Vila Nossa Senhora da Aparecida; Albert Gráfica Ltda. “Albert Form - Filial”, na 
Rua Coronel Belchior Pimenta de Abreu, nº 51 - Jardim Santa Maria; Albert Express Sistemas 
Gráficos Ltda.-ME, na Avenida Nossa Senhora da Paz, nº 772 - Jardim Alto Alegre; Alcir Leila Borges 
Bertasso-ME, na Avenida México, nº 195 - Jardim América; Antero Barbosa Martins da Silva, na Rua 
Penita, nº 2283, sala 1 - Vila Nossa Senhora da Paz; Antônio Prudêncio & Cia. Ltda., na Rua Coronel 
Spínola de Castro, nº 3322 - Centro; Éden Gráfica Ltda., na Rua Marechal Deodoro, nº 2578 - Boa 
Vista; EM CATANDUVA - São Domingos S.A. Indústria Gráfica, na Avenida Miguel Estefano, nº 
354/364 - Distrito Industrial, será realizada eleição para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Delegação Federativa, membros efetivos e suplentes, ficou aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para registro de chapas, contado da data da publicação do AVISO RESUMIDO DESTE EDITAL, nos 
termos do Artigo 92º do Estatuto Social do Sindicato. O requerimento acompanhado de todos os 
documentos exigidos para o registro de Chapas será dirigido ao Presidente do Pleito Eleitoral, 
podendo ser assinado por qualquer candidato integrante da Chapa.
- A Secretaria da entidade funcionará no prazo destinado ao registro de Chapas, no horário  
das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, onde se encontrará a disposição dos interessados, 
pessoa habilitada para atendimento, prestação de informações Concernentes ao Processo  
Eleitoral, recebimento de documentação e fornecimento do correspondente recibo. - Caso não seja 
obtido o “quorum” em primeira convocação, a eleição será realizada em segunda e última convocação 
nos dias 09 e 10 de Dezembro de 2025, nos mesmos locais e horários da primeira. - Não serão 
permitidos votos por correspondências, regulando-se os procedimentos eleitorais pelo Estatuto 
Social do Sindicato. Cópia deste Edital encontra-se na sede social e administrativa deste Sindicato. 
- O Aviso Resumido deste Edital foi publicado nos Jornais “O Diário da Região e Agora São Paulo”  
do dia 15 de Novembro de 2025.

São José do Rio Preto, 15 de Novembro de 2025
JOSÉ HONORIO CABRAL DA SILVA - Presidente

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRUZEIRO E QUELUZ
CNPJ: 45.388.378/0001-42

Comunicado de Registro de Chapa
O Presidente do pleito eleitoral comunica que, encerrado o prazo estabelecido no Estatuto Social, foi registrada uma 
única chapa para as eleições sindicais desta entidade, que serão realizadas nos dias 02 e 03 de Dezembro de 2025 
que tem a seguinte composição: Presidente - Rosa Maria da Silva Mancilha Vilela; Vice Presidente - Mirela 
Patricia Silva Mariano; 1º Secretário - João Bosco Felix; 2º Secretário - José Roberto Alves; 1º Tesoureiro - 
Julio César Rodrigues; 2° Tesoureiro - Maria Florípes de Oliveira, Conselho Fiscal - Marcio Onofre Carvalho da 
Costa, José Moreira de Andrade, Fábio de Souza; Suplentes: Vitor Santos de Oliveira, Benedito Alfredo dos 
Santos, Luciano Dionisio do Nascimento; Delegados: Rosa Maria da Silva Mancilha Vilela, e Julio César 
Rodrigues. Fica aberto prazo de vinte e quatro horas a contar da publicação deste para oferecimento de impugnações.

Cruzeiro/SP, 14 de Novembro de 2025
Júlio Cesar Rodrigues - Presidente do Pleito Eleitoral

RAÍZEN ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 08.070.508/0001-78 - NIRE 35300339169 

(“Companhia”)
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31/08/2025

Aos 31/08/2025, às 18h15min, na sede social da Companhia. Mesa: Presidente - Nelson Roseira 
Gomes Neto; Secretário - Leandro Arean Oncala. Presença:  Acionistas representando 100% do capital 
social da Companhia. Deliberações Tomadas:  Após as discussões relacionadas às matérias constantes 
da Ordem do Dia, as acionistas deliberaram, por unanimidade e sem qualquer ressalva, os seguintes 
atos e documentos relativos à proposta de cisão parcial da BSV1 com versão do acervo líquido cindido 
para a Companhia: 1. A aprovação do “Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial da Raízen Centro-Sul 
S.A. com Versão do Acervo Líquido Cindido para a Raízen Energia S.A.” (“Protocolo e Justifi cação”), 
ratifi cando a sua assinatura nesta data pela administração da Companhia e da BSV1; 2. a ratifi cação 
da nomeação e da contratação da empresa de avaliação PGS Auditores Independentes, com sede na 
Rua Padre Machado, 455, CEP 04127-000, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 42.669.988/0001-26 (“Avaliadora”), como responsáveis pela elaboração do laudo 
de avaliação patrimonial contábil do acervo líquido cindido da BSV1, a ser vertido para a Companhia 
(“Laudo de Avaliação”); 3. A aprovação do Laudo de Avaliação; 4. A aprovação da cisão parcial da 
BSV1 com versão do acervo líquido cindido para a Companhia (“Cisão”); e 5. A autorização para que 
a diretoria da Companhia possa praticar todos os atos e tomar todas as providências necessárias à 
implementação da Cisão. Nada mais. Nelson Roseira Gomes Neto - Presidente da Mesa; Leandro Arean 
Oncala - Secretário da Mesa; Raízen S.A. - Geovane Dilkin Consule Rafael Bergman; e Blueway Trading 
Importação e Exportação S.A. - Juliano Tamaso. Leandro Arean Oncala - Secretário da mesa. JUCESP 
nº 379.882/25-5 em 16/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 1585/2025−00 �ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΧΟΡΡΕΤΙςΑ DΕ ΧΟΛΧΗ℘Ο ΤΕΡΜΙΧΟ�

ΡΕςΟΓΑ∩℘Ο
Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, χοmυνιχα α ΡΕςΟΓΑ∩℘Ο DΟ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ 
ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 0848/2025−00, ΠΑΡΑ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο DΕ ΕΜΠΡΕΣΑ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ΝΟ 
ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ �ΣΕΡΙΝΓΑΣ 10 Ε 20ΜΛ�, δεϖιδο τερ πχαδο φορα δο ϖαλορ ρεφερνχια.

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ ΝΑΣ ΙΝD∨ΣΤΡΙΑΣ DΕ ΠΑΝΙΦΙΧΑ∩℘Ο Ε ΧΟΝΦΕΙΤΑΡΙΑΣ Ε 
ΑΦΙΝΣ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ − ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο − ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ  
− 1♠ Χονϖοχαο: 08η30; 2♠ Χονϖοχαο: 09η00. Πελο πρεσεντε εδιταλ φιχαm χονϖοχαδοσ οσ 
χολαβοραδορεσ δα εmπρεσα ΒΙΜΒΟ DΟ ΒΡΑΣΙΛ ΛΤDΑ, πεσσοα ϕυρδιχα δε διρειτο πριϖαδο, ινσχριτα νο 
ΧΝΠϑ/ΜΦ σοβ ο ν≡. 35.402.759/0001−85 (σεδε), σιτο α Ρυα ⊃ριχο ςερσσιmο, ν≡. 342, ϑαρδιm Χαmβαρ〈, 
Σο Παυλο/ΣΠ, ασσοχιαδοσ ου νο ασσοχιαδοσ δεστε Σινδιχατο, ε εm πλενο γοζο δε σευσ διρειτοσ 
σινδιχαισ παρα παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια α σερ ρεαλιζαδα νο δια 28 δε δεζεmβρο δε 2025, ◊σ 08η30 
εm πριmειρα χονϖοχαο, νο Αυδιτ⌠ριο δα ρεφεριδα υνιδαδε φαβριλ, α φιm δε δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε 
�Ορδεm δο Dια�: α) λειτυρα, δισχυσσο ε δελιβεραο σοβρε προποστα δε αχορδο χολετιϖο ενϖολϖενδο 
πλανο δε δεmισσο ϖολυντ〈ρια ε χονσεθυεντε χονχεσσο δε ποδερεσ αο Σινδιχατο παρα συα ασσινατυρα. 
Νο ηαϖενδο να ηορα αχιmα ινδιχαδα, νmερο λεγαλ δε ιντερεσσαδοσ, ασσοχιαδοσ ου νο παρα α 
ινσταλαο δοσ τραβαληοσ εm πριmειρα χονϖοχαο, α Ασσεmβλεια σερ〈 ρεαλιζαδα mεια ηορα απ⌠σ, νο 
mεσmο δια ε λοχαλ, εm σεγυνδα χονϖοχαο, χοm θυαλθυερ νmερο δε ιντερεσσαδοσ πρεσεντεσ. 

Σο Παυλο, 15 δε νοϖεmβρο δε 2025. Φρανχισχο Περειρα δε Σουζα Φιληο − Πρεσιδεντε. 

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ ΝΑΣ ΙΝD∨ΣΤΡΙΑΣ DΕ ΠΑΝΙΦΙΧΑ∩℘Ο Ε ΧΟΝΦΕΙΤΑΡΙΑΣ Ε 
ΑΦΙΝΣ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ − ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο − ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ  
− 1♠ Χονϖοχαο: 08η30; 2♠ Χονϖοχαο: 09η00. Πελο πρεσεντε εδιταλ φιχαm χονϖοχαδοσ οσ 
χολαβοραδορεσ δα εmπρεσα WΙΧΚΒΟΛD & ΝΟΣΣΟ Π℘Ο ΙΝD∨ΣΤΡΙΑΣ ΑΛΙΜΕΝΤ⊆ΧΙΑΣ ΛΤDΑ., πεσσοα 
ϕυρδιχα δε διρειτο πριϖαδο, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ/ΜΦ σοβ ο ν≡. 62.691.043/0001−18 (σεδε), σιτο α Αϖ Πρεσιδεντε 
ϑυσχελινο, 734, Πιραπορινηα, Dιαδεmα/Σο Παυλο, ασσοχιαδοσ ου νο ασσοχιαδοσ δεστε Σινδιχατο, ε 
εm πλενο γοζο δε σευσ διρειτοσ σινδιχαισ παρα παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια α σερ ρεαλιζαδα νο δια 
28 δε δεζεmβρο δε 2025, ◊σ 08η30 εm πριmειρα χονϖοχαο, νο Αυδιτ⌠ριο δα ΒΙΜΒΟ DΟ ΒΡΑΣΙΛ 
ΛΤDΑ, σιτο α Ρυα ⊃ριχο ςερσσιmο, ν≡. 342, ϑαρδιm Χαmβαρ〈, Σο Παυλο/ΣΠ, α φιm δε δελιβεραρεm σοβρε 
α σεγυιντε �Ορδεm δο Dια�: α) λειτυρα, δισχυσσο ε δελιβεραο σοβρε προποστα δε αχορδο χολετιϖο 
ενϖολϖενδο πλανο δε δεmισσο ϖολυντ〈ρια ε χονσεθυεντε χονχεσσο δε ποδερεσ αο Σινδιχατο παρα 
συα ασσινατυρα. Νο ηαϖενδο να ηορα αχιmα ινδιχαδα, νmερο λεγαλ δε ιντερεσσαδοσ, ασσοχιαδοσ ου 
νο παρα α ινσταλαο δοσ τραβαληοσ εm πριmειρα χονϖοχαο, α Ασσεmβλεια σερ〈 ρεαλιζαδα mεια ηορα 
απ⌠σ, νο mεσmο δια ε λοχαλ, εm σεγυνδα χονϖοχαο, χοm θυαλθυερ νmερο δε ιντερεσσαδοσ πρεσεντεσ.

Σο Παυλο, 15 δε νοϖεmβρο δε 2025. Φρανχισχο Περειρα δε Σουζα Φιληο − Πρεσιδεντε.

Οβϕετο: χοντραταο δε σερϖιοσ τχνι−
χοσ εσπεχιαλιζαδοσ δε (Ι) mονιτοραmεν−
το δε οβρασ (χονσυλτιϖο), (ΙΙ) ελαβοραο 
δε προϕετοσ εξεχυτιϖοσ δε αρθυιτετυρα 
ε ενγενηαρια ε (ΙΙΙ) αν〈λισε τχνιχα δε 
ενγενηαρια, χοm ϖιστασ α συβσιδιαρ τεχ−
νιχαmεντε α Σεχρεταρια δε Εσταδο δε 
Σαδε δε Μινασ Γεραισ (ΣΕΣ/ΜΓ), χον−
φορmε χονδι⌡εσ ε εξιγνχιασ εσταβελε−
χιδασ νο Ανεξο Ι − Τερmο δε Ρεφερνχια. 
Ο χαδαστραmεντο δε προποστα ινιχια−σε 
νο mοmεντο εm θυε φορ πυβλιχαδο ο 
εδιταλ νο Πορταλ δε Χοmπρασ ε ενχερρα−
−σε αυτοmατιχαmεντε, να δατα ε ηορα 
mαρχαδασ παρα ρεαλιζαο δα σεσσο 
δα χονχορρνχια. Α σεσσο πβλιχα τερ〈 
ινχιο νο δια 15/01/2026 ◊σ 10 ηορασ νο 
στιο ελετρνιχο ωωω.χοmπρασ.mγ.γοϖ.
βρ. Ο εδιταλ ε σευσ ανεξοσ ποδερο σερ 
οβτιδοσ νο ρεφεριδο σιτε ε ταmβm νο 
Πορταλ Ναχιοναλ δε Χοντρατα⌡εσ Πβλι−
χασ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ). 
Εm χασο δε δϖιδασ θυαντο ◊ οπεραχιο−
ναλιζαο δο σιστεmα, ποδερ〈 σερ ρεαλι−
ζαδα χονσυλτα αο mανυαλ δε ινστρυο 
παρα χαδαστραmεντο ε παρτιχιπαο να 
σεσσο, θυε σε ενχοντρα νο λινκ: ηττπσ://
χοmπρασ.mγ.γοϖ.βρ/αχεσσο−α−ινφορmα−
χοεσ/mανυαισ/. Βελο Ηοριζοντε, 15 δε νο−
ϖεmβρο δε 2025. Τηαmιρισ Αγυιαρ Μαχιελ. 
Συβσεχρετ〈ρια δε Γεστο ε Φινανασ. 

Χονχορρνχια Πβλιχα Ελετρνιχα 
ν≡ 1321127 000048/2025
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CYNTHIA DECLOEDT

CIRCE BONATELLI

O Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJ-RJ) acatou os pedi-
dos do Bradesco e do Itaú Uni-
banco e determinou a suspen-
são dos efeitos da decretação de 
falência da Oi e ordenou a conti-
nuidade do processo de recupe-
ração judicial da empresa, com 
a liquidação ordenada dos ati-
vos do Grupo Oi. A decisão foi 
da desembargadora Mônica Ma-
ria Costa, da Primeira Câmara 
do Direito Privado do TJ-RJ.

A magistrada também orde-
nou o retorno dos administrado-
res judiciais que estavam à fren-
te da empresa – a Wald Adminis-
tração de Falências e Empresas 
em Recuperação Judicial e Bru-
no Galvão Souza Pinto de Re-
zende  como  representante  da  
Preserva­Ação – para a continui-
dade da função de gestores judi-
ciais. E pediu a apuração das res-
ponsabilidades da empresa Pim-
co, que assumiu o controle acio-
nário do grupo. 

Segundo ela, a falência da Oi 
causaria  prejuízos  graves  aos  
credores e ao interesse públi­
co, dada a relevância dos servi-
ços prestados pela companhia 
em telecomunicações e  o su-
porte a serviços essenciais.

A falência da companhia havia 
sido decretada na segunda-feira 
pela juíza Simone Gastesi Che-
vrand, da 7ª Vara Empresarial do 
Rio de Janeiro. Em sua decisão, 
ela afirmara não haver “mais sur-
presas quanto ao estado do gru-

po em recuperação judicial. A Oi 
é tecnicamente falida”.

Em comunicado, a Oi confir-
mou a suspensão da ordem que 
decretava sua falência, o que per-
mite à empresa e suas subsidiá­
rias Portugal Telecom e Oi Brasil 
Holdings Coöperatief continua-
rem,  provisoriamente,  no  pro-
cesso de recuperação judicial. A 
empresa destacou que suspen-
são é preliminar e atende aos re-
cursos apresentados pelos ban-
cos Bradesco e Itaú Unibanco. 
Os dois bancos, junto com a Cai-
xa e o Santander têm cerca de R$ 
4 bilhões a receber da operadora. 

Ao justificar sua decisão, a de-
sembargadora  Mônica  Maria  
Costa disse que falta uma posi-
ção realista por parte da União 
quanto à operação dos serviços 
deficitários  da  Oi,  lembrando  
que a decretação de falência exi-
ge cautela, já que a companhia 
tem  “uma  probabilidade  con-
creta de recebimento de ativos 
relevantes provenientes da arbi-
tragem, que seriam capazes de 
garantir as suas obrigações de 
médio e longo prazo”.

Ela  acrescenta  que  “o  reco-
nhecimento por parte da União 
de que precisa investir recursos 
para reequilibrar os contratos e 
manter a prestação de serviços 
públicos essenciais também re-
verteria a tendência atual de co-
lapso econômico da empresa”.

‘ENCAMPAR  SERVIÇOS’.  O TJ-
RJ lembra ainda que o Ministé­
rio Público do Rio de Janeiro de-
fende que o pacto estabelecido 
para encerrar a concessão de tele-

fonia fixa da Oi deve ser invalida-
do e desconsiderado do proces-
so de recuperação judicial da ope-
radora. Por isso, considera essen-
cial intimar novamente a Agên­
cia Nacional de Telecomunica-
ções (Anatel) para que apresen-
te soluções alternativas de manu-
tenção dos serviços públicos es-
senciais – a companhia opera os 
sistemas de tráfego aéreo, rede 
das lotéricas e linhas de emergên­
cia como polícia, bombeiros e de-
fesa civil  –,  inclusive mediante 
aporte de recursos públicos. 

Se  não  houver  iniciativa  da  
União para mobilizar recursos  
próprios e, diante da falta de in-
teresse de outras empresas em 
assumir esses serviços deficitá­
rios, diz ela, “não parece existir 
outra alternativa que não seja a 
encampação desses serviços pe-
la via da  prestação  direta  pelo 
própria União ou mesmo a para-
lisação da prestação desses servi-
ços de telefonia fixa, já que são 
deficitários e a União não parece 
interessada no reequilíbrio eco-
nômico desses contratos”.

O  MPRJ  cobra  que  a  União  
apresente alternativas para man-
ter os serviços de utilidade públi­
ca da Oi e, se necessário, aporte 
recursos para garantir a conti-
nuidade das operações da antiga 
“supertele  nacional”.  Na  visão  
da promotoria, o acordo para o 
fim da concessão (chamado “ter-
mo de autocomposição”) foi im-
posto de modo prejudicial à pró­
pria empresa, a seus trabalhado-
res e aos seus credores, sem que 
tivesse ocorrido a supervisão ou 
a homologação pelo juízo.l

Da privatização à 
‘supertele’ que não vingou

Ministério Público contesta acordo 
para encerrar serviço de telefonia fixa

l Nome do braço de telefonia 
móvel da Telemar, empresa 
que surgiu da privatização da 
Telebras, a Oi tornou-se uma 
‘supertele’ com uma mudança 
na legislação do setor que per-
mitiu a sua fusão com a Brasil 
Telecom, em 2008. Com apoio 
do BNDES e de fundos de pen-
são das estatais, a transação 
envolveu R$ 5,8 bilhões e per-
mitiu à empresa atuar em qua-
se todo o País.

l Em 2013, a Oi anunciou uma 
fusão com a Portugal Telecom, 
para a qual foi a mercado e le-

vantou R$ 8,2 bilhões, de novo 
com participação do BNDES e 
dos fundos de pensão de esta-
tais. Problemas financeiros des-
conhecidos da operadora por-
tuguesa, porém, agravaram a 
situação financeira já delicada.

l Em 2016, com dívidas da 
ordem de R$ 60 bilhões e difi-
culdades de pagar fornecedo-
res, a Oi entrou em recupera-
ção judicial, no maior proces-
so desse tipo até então regis-
trado no País. 

l A empresa saiu da recupe-
ração em 2022, mas no ano 
seguinte voltou a pedir pro-
teção da Justiça, com dívi­
das de R$ 43,7 bilhões. Foi 
ainda no curso desse proces-
so que teve a falência decreta-
da esta semana.

O pacto estabelecido para en-
cerrar a concessão de telefonia 
fixa da Oi foi firmado em 2024 
entre a operadora, a Agência Na-
cional de Telecomunicações (A-
natel) e o Tribunal de Contas 
da União (TCU). No entanto, o 
Ministério Público do Rio de Ja-
neiro (MP-RJ) pede que o acor-
do seja invalidado.

Pelo acordo, a operadora foi 
autorizada a desmobilizar a sua 
rede de telefonia fixa e vender 
cabos de cobre e imóveis de es-
tações telefônicas antigas. Por 

outro lado, a Oi assumiu o com-
promisso de manter esse servi-
ço  funcionando  até  2028  em  
cerca de 7,5 mil localidades on-
de ela é a única operadora, além 
de  realizar  investimentos  im-
portantes,  em  infraestrutura  
de telecomunicações.

A V.tal, empresa controlada 
pelo BTG Pactual,  assumiu o  
investimento  a  ser  feito  pela  
Oi, tendo como contrapartida 
direito a parte do dinheiro que 
a Oi espera receber na arbitra-
gem em que discutes os prejuí­

zos da concessão com a Ana-
tel.  O  valor da causa  gira  em  
torno de R$ 60 bilhões. Se ven-
cer, a Oi terá que pagar R$ 7,4 
bilhões  para  quitar  dívidas  
com a União e outros R$ 7 bi-
lhões estão carimbados para a 
V.tal. Só depois disso, os recur-
sos chegariam ao seu caixa.

No despacho de ontem, a de-
sembargadora  Monica  Maria  
Costa, da Primeira Câmara de 
Direito Privado do Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJ-
RJ) convocou as partes a se ma-

nifestarem com urgência.

APORTE DA UNIÃO. O MP-RJ co-
brou do TJ-SJ a intimação da 
União e da Anatel para que se 
manifestem sobre a possibili-
dade de adoção de medidas ex-
cepcionais de intervenção eco-
nômica, com vistas à garantia 
da  continuidade  das  ativida-
des da Oi. Segundo a Promoto-
ria,  isso  poderia  acontecer  
“mediante  aporte  de  capital  
público emergencial, caso ne-
cessário”.

Além dos serviços de telefo-
nia fixa em mais de 7.5 mil loca-
lidades, a Oi é responsável pe-
los serviços tridígitos (193 dos 
Bombeiros, 190 da Polícia Mili-
tar),  além  de  atender  órgãos  
públicos  como  prefeituras  e  

hospitais no  interior  do  País.  
Há também contratos de tec-
nologia  e  conectividade  para  
empresas públicas e privadas, 
como a Caixa Econômica Fede-
ral e 13 mil casas lotéricas.

O grande problema de man-
ter  esses  serviços  é  que,  em  
sua maior parte, eles são defici-
tários, ou seja, geram receitas 
inferiores aos custos da opera-
dora. Este foi, aliás, um dos mo-
tivos da derrocada da Oi.l

!Para entender

Justiça determinou que Oi mantenha os serviços de telefonia fixa

FABIO MOTTA/ESTADÃO-27/6/2016

TJ suspende falência da Oi e ordena 
continuidade da recuperação judicial

Segundo decisão, falência da empresa causaria prejuízos aos credores e ao interesse 
público, dada a relevância dos serviços prestados pela companhia; decisão é provisória

Comunicações Serviços mantidos

Essencial
Operadora atende 7,5 mil 
localidades do País onde 

não existe outro prestador 
de serviços de telefonia
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